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PROJETO DE LEI Nº. 004/2022.

Altera a Lei Municipal nº 2.136/2020 que instituiu os
condomínios de lotes no âmbito do Município de
Santa Fé, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPALDE SANTA FÉ, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte LEI,

Art. 1º - Fica alterado o art. 8º da Lei Municipal nº 2.136 de 30 de novembro de 2020, o qual

passaa vigorarcom a seguinte redação:

“Art. 8º As unidades deverão atender no mínimo aos índices urbanísticos previstos no Anexo
único desta Lei."

Art. 2º - Fica Incluído nesta Lei o Anexo único, que trata dos índices de uso e ocupação do solo
referente aos condomínios de lotes:

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposiçõesem
contrário.

         Paço Municipal Prefeito Salvador de Dom re Sobrinho, aos 06 de abril de 2022
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